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RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Juiz Substituto Victor de Santana Menezes, lotada na 1ª seção judiciária, para auxiliar o 2º Juizado Especial Cível 

da Comarca de Porto Velho, nos dias 24 e 25/01/2026. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GLODNER LUIZ PAULETTO, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
23/01/2026, às 12:52 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 5403693 e o código CRC D63CB6A7.

 

Portaria n. 019/2026-CGJ
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, Des. Glodner Luiz Pauletto, no uso das atribuições legais e 

regimentais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 139, incisos XXIII e XXIV do Regimento Interno;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, parágrafo único das Diretrizes Gerais Judiciais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1°, inciso II e §1° da Instrução Conjunta 001/2020-TJRO-CGJ;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Juiz Substituto Carlos Guilherme Cavalcanti de Albuquerque, lotado na 1ª seção judiciária, para sem prejuízos de 

designações anteriores, responder pela Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescentes da Comarca de Porto Velho, a partir de 26/01/2026 
até posterior deliberação. 

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GLODNER LUIZ PAULETTO, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
23/01/2026, às 12:51 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 5403711 e o código CRC E2E454F9.

EDITAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA (TJRO)

VII CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DE 
NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA

EDITAL Nº 3/2026
 

O Presidente da Comissão do VII Concurso Extrajudicial do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia torna público o resultado final 
da prova objetiva de seleção e a convocação para a prova escrita e prática, referentes ao concurso público de provas e títulos para outorga 
de delegações de serventias extrajudiciais de notas e de registro do Estado de Rondônia.

 

1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA OBJETIVA DE SELEÇÃO

1.1 Resultado final na prova objetiva de seleção, na seguinte ordem: modalidade de outorga, número de inscrição, nome do(a) 
candidato(a) em ordem alfabética e nota final na prova objetiva de seleção.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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1.1.1 PROVIMENTO

10000035, Adao Ricardo de Freitas, 5.10 / 10000053, Adriel Marques de Aguiar, 7.00 / 10000216, Agatha Kris dos Santos Storari, 
5.60 / 10000061, Alessandra Leal da Silva, 6.70 / 10000018, Alexandre Alliprandino Medeiros, 7.00 / 10000299, Aline Tostes Correa, 6.50 / 
10000135, Allan Almeida Costa, 5.40 / 10000264, Amanda Almeida Costa, 4.10 / 10000093, Ana Beatriz Nunes Paiva do Amaral, 7.30 / 
10000409, Ana Clara Chaves Marques, 6.10 / 10000273, Ana Paula Carvalho de Brito, 5.10 / 10000432, Ana Paula Ragazzan Borth, 5.90 / 
10000078, Anderson Calebe Diniz Teodoro, 6.30 / 10000029, Anderson Italo Pereira, 5.60 / 10000334, Anderson Luis Deboni, 5.30 / 
10000147, Anderson Mascarenhas Santos, 4.90 / 10000739, Anderson Simoes Schmitz, 6.10 / 10000284, Andre Matheus de Assis Morais, 
6.30 / 10000062, Andre Sant Ana da Silva, 6.50 / 10000376, Andreia Luzia Carvalho Mesquita Garcia Sobrinho, 7.00 / 10000014, Andreia 
Macario da Silva de Paula, 7.40 / 10000734, Andreia Ricas Palhares, 6.80 / 10000501, Andressa da Cruz Benati, 4.00 / 10000327, Anna 
Maria de Araujo Ciufa, 3.30 / 10000401, Anne Karoline Pereira dos Santos, 4.30 / 10000622, Antonia Vitoria Matias de Sousa, 6.30 / 
10000525, Antonio Andrade de Castro, 3.80 / 10000124, Antonio Cesar Garcia e Souza, 5.30 / 10000484, Antonio Marques Goncalves de 
Oliveira, 6.80 / 10000532, Arijoel Cavalcante dos Santos, 5.80 / 10000155, Artur Raposo Lopes, 5.70 / 10000443, Artur Silva de Aguiar, 7.20 
/ 10000509, Artur Zamperlini Cochito, 7.80 / 10000369, Ather Aguiar, 4.90 / 10000715, Barbara Pastorello, 6.40 / 10000164, Breno Jardim 
Silva, 7.50 / 10000460, Bruna Eduarda Silva Oliveira, 5.10 / 10000168, Bruno da Silva Campos, 6.10 / 10000660, Bruno Henrique Teodoro 
Francisco, 5.80 / 10000256, Camila de Oliveira Gregorio, 6.10 / 10000441, Camila de Souza Zeferino, 5.30 / 10000163, Carlos Eduardo 
Amador Costa, 6.20 / 10000580, Cassio Nogueira Januario, 7.40 / 10000505, Claudio Pereira do Nascimento, 6.70 / 10000488, Cleber 
Padilha Kobus, 5.70 / 10000121, Cleony de Fatima Almeida de Oliveira Azevedo, 6.50 / 10000591, Clibia Tamandare Goncalves, 4.10 / 
10000272, Cristiane Rodrigues Lima, 3.60 / 10000287, Daniel de Oliveira Sampaio, 5.80 / 10000290, Daniel Keunecke Brochado, 6.50 / 
10000081, Daniel Parente do Nascimento, 5.90 / 10000721, Danilo Berttove Herculano Dias, 6.70 / 10000206, Danilo Bezerra de Castro, 
7.00 / 10000039, Danilo Costa Neves Paoliello, 6.90 / 10000021, Debora Fernanda Ferreira, 7.30 / 10000027, Denis Rodrigo Ceolin dos 
Santos, 2.90 / 10000609, Dirlei Horn, 4.90 / 10000417, Domingos Galvao de Melo, 6.40 / 10000286, Edhyson Junio Nascimento da Silva, 
5.50 / 10000363, Edilson Dege Junior, 6.20 / 10000099, Edson Roberto Celleghim, 7.90 / 10000380, Eduardo Leonel Freire Neto, 6.60 / 
10000184, Eduardo Murara Suchek, 6.50 / 10000178, Eduardo Soares Lins de Carvalho, 6.40 / 10000083, Elifran Lodovico Brune, 5.60 / 
10000655, Elizangela Rodrigues Lima, 4.10 / 10000571, Elizete Antunes Teixeira Nogueira, 5.90 / 10000245, Everton Almeida de Lima, 5.90 
/ 10000079, Everton Anderson de Souza, 7.00 / 10000478, Eziel Malaquias da Fonseca, 6.80 / 10000342, Fabricio Seni Souza, 5.20 / 
10000152, Fagner da Costa, 5.40 / 10000278, Felipe Augusto Rondon de Oliveira, 8.20 / 10000232, Felipe Nascimento Fontes, 7.00 / 
10000196, Fellipe Vilas Boas Fraga, 6.80 / 10000384, Fernanda de Souza Degam, 4.70 / 10000510, Fernando Igor do Carmo Storary 
Santos, 5.70 / 10000069, Fernando O Grady Cabral Junior, 5.70 / 10000613, Fernando Rafael Zilio Renofio, 7.20 / 10000076, Flavia Repiso 
Mesquita, 6.80 / 10000386, Flavio Brito Gomes, 5.90 / 10000171, Flavio Violato Benteo, 6.10 / 10000248, Francisco Rubens Costa Silva 
Angelo, 6.10 / 10000476, Francisco Silva Lima, 6.00 / 10000374, Frederico Josue Silva Passos Dias, 6.30 / 10000015, Frederico Meinberg 
Ceroy, 6.20 / 10000566, Gabriel Perlotti dos Santos, 6.40 / 10000158, Gabrielle de Moraes Krug, 4.90 / 10000279, Geovana Barros Brandao, 
4.20 / 10000036, Geraldo Uchoa de Amorim Junior, 7.20 / 10000431, Giovanni Weine Paulino Chaves, 6.30 / 10000651, Guilherme Francisco 
Alves Ribeiro Dias, 6.70 / 10000346, Guilherme Jose de Almeida, 6.00 / 10000433, Guilherme Masaiti Hirata Yendo, 7.20 / 10000678, 
Guilherme Oliveira de Carvalho, 4.40 / 10000504, Gustavo Augusto da Silva Araujo, 7.00 / 10000338, Gustavo Oliveira Krause, 6.80 / 
10000023, Gustavo Preato de Sousa, 2.60 / 10000512, Halleyde Souza Ramalho, 5.50 / 10000675, Hanalla Marielly Souza, 4.30 / 10000657, 
Helen Susane Machado de Miranda, 5.10 / 10000117, Helenilson Cunha Pontes, 7.00 / 10000143, Helio Fernandes da Silva Junior, 6.70 / 
10000134, Henrique Silva de Castro, 3.40 / 10000262, Hiosef Kenedy Santos Storari, 7.20 / 10000469, Hugo Silva de Aguiar, 6.80 / 10000737, 
Iara Vadirena Medeiros Belmudes Saretta, 6.00 / 10000645, Ideniria Felberk de Almeida, 6.60 / 10000490, Igor Borher, 6.70 / 10000726, Igor 
Rocha da Silva, 3.60 / 10000498, Isabela Caroline Dias Garcia, 3.10 / 10000180, Italo Reboucas Castro, 6.10 / 10000642, Ivonei Angelo dos 
Santos, 4.60 / 10000607, Jackeline Brigante Lins, 4.90 / 10000209, Jair Carvalho Junior, 6.90 / 10000572, Janaina Eloise Renk, 5.50 / 
10000308, Janaina Karla de Souza Mota, 3.80 / 10000122, Janine Ludmilla Cherri Ogrodowczyk, 6.50 / 10000540, Jeferson Galvao de Melo, 
6.80 / 10000736, Jenicleia Scalzer de Carvalho, 2.90 / 10000112, Jessica Carmona Goulart, 6.40 / 10000718, Jessica Guimaraes de Oliveira, 
5.10 / 10000140, Joao Henrique Tatibana de Souza, 7.40 / 10000555, Johannes Miranda Meira, 7.00 / 10000208, Joicilaine Antunes Oliveira 
Furtado, 5.80 / 10000129, Jose de Alencar Neto, 6.00 / 10000102, Jose Messias dos Santos Calazans, 6.00 / 10000728, Jose Vieira 
Marques Junior, 7.30 / 10000274, Josivan Folgado Diniz, 4.00 / 10000109, Juan Carlos de Souza Astenreter, 4.90 / 10000221, Jucimar 
Storari do Carmo, 6.50 / 10000709, Julia Lorena Andrade Marcusso, 3.90 / 10000357, Julia Maria Assis Asckar, 5.40 / 10000653, Juliana 
Barros da Silveira, 7.10 / 10000339, Juliana Machado Eleoterio, 5.10 / 10000229, Juliana Prado Yriarte, 5.50 / 10000727, Juliano Cezar Melo 
Aleixo, 6.60 / 10000615, Juliano Piva, 6.50 / 10000205, Julio Cesar Brito de Lima, 6.70 / 10000592, Julio Cesar de Medeiros Silva, 6.20 / 
10000554, Jussara Coelho Ribeiro, 7.30 / 10000254, Kadiel Cavalcante Martins, 6.10 / 10000071, Kassiana Rene Gomes, 4.80 / 10000066, 
Kerson Nascimento de Carvalho, 6.10 / 10000527, Kleber Giovelli, 6.70 / 10000447, Larissa Marques Lourenco Nunes, 5.30 / 10000176, 
Leandro Vieira da Silva, 6.60 / 10000652, Leonardo Aquino Moreira Guimaraes, 6.80 / 10000625, Leonardo Mateus dos Santos Moraes, 5.30 
/ 10000396, Leticia Veronica Marques da Cruz, 2.50 / 10000693, Letycia Fernanda Bespalhok, 5.40 / 10000154, Levi Brito Costa, 3.20 / 
10000011, Lia Bartolomei Rubim de Glavina Reino Muniz, 6.50 / 10000144, Liliana Amelia Migueis dos Santos, 5.10 / 10000670, Lindolfo 
Cardoso Lopes Junior, 5.90 / 10000632, Lorena Lucena Vasconcelos Campioni, 6.20 / 10000240, Lucas Alexandre Guioto, 4.60 / 10000583, 
Lucas Almeida Costa, 4.70 / 10000259, Lucas Barros Pituba de Carvalho, 5.90 / 10000072, Lucas Cruz de Oliveira, 7.00 / 10000408, Lucas 
Edivandro Agostini, 7.20 / 10000280, Lucas Tortola Ferreira, 7.00 / 10000136, Ludmila Nunes Braga, 4.70 / 10000242, Luiz do Carmo Cleto 
Rocha Filho, 6.50 / 10000183, Luzinete Marciana da Cruz Araujo, 5.30 / 10000092, Lydiane Elena Peretta, 6.60 / 10000268, Maclicia Arielle 
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Pereira da Rocha, 5.20 / 10000627, Manoel Fonseca da Cunha, 4.30 / 10000521, Marcelo Augusto Kelciauskas, 6.40 / 10000077, Marcio 
Nascimento Lopes, 6.70 / 10000051, Marcius Fernando Koenemann Franco, 6.00 / 10000335, Marcos Antonio Moreira Fidelis, 5.60 / 
10000090, Marcus Vinicius Sousa de Azevedo, 6.40 / 10000085, Maria Andreza Franca Andrade, 6.20 / 10000616, Maria Aparecida Pereira, 
5.40 / 10000371, Maria Clara Rocha Nunes, 5.90 / 10000161, Maria Emilia Emanueli de Souza Sanches Schott, 7.10 / 10000410, Marilia 
Wermuth Heredia, 4.50 / 10000089, Mark Yshida Brandao, 6.40 / 10000295, Marlon Reinaldo Cardoso Scaramuzza, 6.10 / 10000042, 
Massashi Kochimizu, 6.10 / 10000033, Mateus Severiano da Costa, 7.20 / 10000225, Mateus Tavares de Queiroz, 6.00 / 10000142, Matheus 
Cerazi Sartori, 7.10 / 10000133, Matheus Leite Almendra, 6.90 / 10000086, Mauricio Orth Grenge, 4.30 / 10000481, Maximillian Pereira de 
Souza, 6.90 / 10000454, Micael da Silva Caldas, 7.30 / 10000214, Natalia Bissoli de Araujo Moreira, 6.10 / 10000251, Natalia Talia Andrade 
de Oliveira, 5.10 / 10000596, Neemias Pereira Santos, 5.70 / 10000679, Neidiane Fernandes Martins Soares, 6.00 / 10000087, Nilza Ramos 
Bastos, 6.00 / 10000037, Noan Augusto de Andrade Lopes, 5.50 / 10000234, Paulo da Rocha, 4.00 / 10000031, Paulo Roberto Sampaio 
Coqueiro, 5.70 / 10000328, Pedro Santana de Sousa, 6.70 / 10000681, Pedro Schwab Horst, 8.40 / 10000494, Pierre Christian da Costa 
Henriques, 7.90 / 10000054, Rafael Augusto Ramires Nunes Ormond, 5.00 / 10000020, Rafael Bastos Marques, 7.40 / 10000480, Rafael de 
Moura Barros, 5.20 / 10000294, Rafaelly Andressa Mailho Farias, 7.10 / 10000438, Raiza Vasconcelos de Freitas, 4.30 / 10000680, Renan 
Marinello, 7.30 / 10000056, Renato da Silva Oliveira Marinho, 5.50 / 10000316, Rene Gomes da Silva Junior, 7.00 / 10000074, Rener de 
Oliveira Ventura, 4.50 / 10000619, Rharissa Lais Lima Santos, 5.40 / 10000620, Ricardo Fabricio Seganfredo, 6.60 / 10000255, Ricardo 
Fachin Cavalli, 7.30 / 10000624, Roberto Nogueira Mota, 4.60 / 10000288, Rodolpho Clemente Neto, 7.30 / 10000167, Rodrigo Badan 
Betioli, 6.30 / 10000126, Rodrigo de Barcelo Taveira, 5.10 / 10000676, Rodrigo Rios Flores, 6.40 / 10000636, Rodrigo Silva Santos, 4.90 / 
10000517, Rosana Lacerda Coelho Fernandes, 5.50 / 10000218, Rosimeire Alves Zetoles de Almeida, 4.90 / 10000452, Sadre Pantoja Alho, 
5.20 / 10000058, Sara Morais de Oliveira, 6.80 / 10000511, Shelley Mieko Romio Borges, 4.90 / 10000207, Silvana Soares Ribeiro Felker 
Andreis, 7.00 / 10000716, Silvio dos Santos Neto, 6.20 / 10000348, Simone Dutra Bayer, 8.10 / 10000332, Sinntia da Silva Santos, 4.80 / 
10000347, Talysson de Queiroz Pereira Belfort, 6.40 / 10000130, Tauana Tais Espinoso, 5.20 / 10000710, Thais Apoliana Souza, 3.50 / 
10000603, Thaisa Bernhardt Ribeiro, 6.10 / 10000700, Thales Bezerra Fernandes, 4.90 / 10000243, Thiago Aires Estrela, 6.70 / 10000204, 
Thiago Anselmo Guimaraes, 5.60 / 10000185, Thiago Felker Andreis, 7.00 / 10000084, Tony Rodrigo Barroso Martins, 7.20 / 10000634, Tulio 
de Oliveira Dorinho, 6.90 / 10000673, Uendel Roger Galvao Monteiro, 5.80 / 10000059, Uesley Soares da Silva, 4.60 / 10000150, Valdecy 
Alves dos Santos, 7.00 / 10000630, Valdemir Batista do Nascimento Silva, 6.70 / 10000314, Valeria Fernanda Zolinger, 6.50 / 10000489, 
Valter Nogueira e Vasconcelos Neto, 6.90 / 10000358, Vania Camilo do Nascimento, 4.90 / 10000195, Vanusa Souza da Cunha Rizzo, 6.30 
/ 10000188, Veronica de Souza Lima, 4.10 / 10000621, Vinicius de Oliveira Maran, 6.30 / 10000315, Vitor Pimentel de Oliveira, 7.90 / 
10000320, Wagner Martins, 6.70 / 10000648, Waldir Goncalves Legal Azambuja, 5.70 / 10000281, Wilian Charly Oliveira, 6.60 / 10000040, 
Wilma Fernandes Trindade, 4.90 / 10000353, Yann Santos Teixeira, 6.20.

 
1.1.1.1 Resultado final dos(as) candidatos(as) sub judice na prova objetiva de seleção, na seguinte ordem: número de inscrição, 

nome do(a) candidato(a) em ordem alfabética e nota final na prova objetiva de seleção.

10000743, Bruna Nayara do Monte Braz, 5.20.
 
1.1.1.2 Resultado final dos(as) candidatos(as) que solicitaram concorrer como pessoas com deficiência na prova objetiva de seleção, 

na seguinte ordem: número de inscrição, nome do(a) candidato(a) em ordem alfabética e nota final na prova objetiva de seleção.

10000018, Alexandre Alliprandino Medeiros, 7.00 / 10000409, Ana Clara Chaves Marques, 6.10 / 10000284, Andre Matheus de Assis 
Morais, 6.30 / 10000062, Andre Sant Ana da Silva, 6.50 / 10000376, Andreia Luzia Carvalho Mesquita Garcia Sobrinho, 7.00 / 10000014, 
Andreia Macario da Silva de Paula, 7.40 / 10000532, Arijoel Cavalcante dos Santos, 5.80 / 10000443, Artur Silva de Aguiar, 7.20 / 10000287, 
Daniel de Oliveira Sampaio, 5.80 / 10000609, Dirlei Horn, 4.90 / 10000286, Edhyson Junio Nascimento da Silva, 5.50 / 10000184, Eduardo 
Murara Suchek, 6.50 / 10000178, Eduardo Soares Lins de Carvalho, 6.40 / 10000655, Elizangela Rodrigues Lima, 4.10 / 10000196, Fellipe 
Vilas Boas Fraga, 6.80 / 10000510, Fernando Igor do Carmo Storary Santos, 5.70 / 10000069, Fernando O Grady Cabral Junior, 5.70 / 
10000476, Francisco Silva Lima, 6.00 / 10000015, Frederico Meinberg Ceroy, 6.20 / 10000657, Helen Susane Machado de Miranda, 5.10 / 
10000469, Hugo Silva de Aguiar, 6.80 / 10000737, Iara Vadirena Medeiros Belmudes Saretta, 6.00 / 10000490, Igor Borher, 6.70 / 10000180, 
Italo Reboucas Castro, 6.10 / 10000555, Johannes Miranda Meira, 7.00 / 10000109, Juan Carlos de Souza Astenreter, 4.90 / 10000727, 
Juliano Cezar Melo Aleixo, 6.60 / 10000592, Julio Cesar de Medeiros Silva, 6.20 / 10000071, Kassiana Rene Gomes, 4.80 / 10000011, Lia 
Bartolomei Rubim de Glavina Reino Muniz, 6.50 / 10000142, Matheus Cerazi Sartori, 7.10 / 10000481, Maximillian Pereira de Souza, 6.90 
/ 10000494, Pierre Christian da Costa Henriques, 7.90 / 10000680, Renan Marinello, 7.30 / 10000316, Rene Gomes da Silva Junior, 7.00 
/ 10000074, Rener de Oliveira Ventura, 4.50 / 10000288, Rodolpho Clemente Neto, 7.30 / 10000126, Rodrigo de Barcelo Taveira, 5.10 / 
10000700, Thales Bezerra Fernandes, 4.90 / 10000204, Thiago Anselmo Guimaraes, 5.60 / 10000673, Uendel Roger Galvao Monteiro, 5.80 
/ 10000630, Valdemir Batista do Nascimento Silva, 6.70 / 10000648, Waldir Goncalves Legal Azambuja, 5.70.

 
1.1.1.2.1 Resultado final dos(as) candidatos(as) sub judice que solicitaram concorrer como pessoas com deficiência na prova objetiva 

de seleção, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do(a) candidato(a) em ordem alfabética e nota final na prova objetiva de seleção.

10000743, Bruna Nayara do Monte Braz, 5.20.
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1.1.1.3 Resultado final dos(as) candidatos(as) que se autodeclararam negros(as) na prova objetiva de seleção, na seguinte ordem: 
número de inscrição, nome do(a) candidato(a) em ordem alfabética e nota final na prova objetiva de seleção.

10000035, Adao Ricardo de Freitas, 5.10 / 10000053, Adriel Marques de Aguiar, 7.00 / 10000135, Allan Almeida Costa, 5.40 / 
10000264, Amanda Almeida Costa, 4.10 / 10000029, Anderson Italo Pereira, 5.60 / 10000062, Andre Sant Ana da Silva, 6.50 / 10000401, 
Anne Karoline Pereira dos Santos, 4.30 / 10000622, Antonia Vitoria Matias de Sousa, 6.30 / 10000369, Ather Aguiar, 4.90 / 10000660, Bruno 
Henrique Teodoro Francisco, 5.80 / 10000441, Camila de Souza Zeferino, 5.30 / 10000580, Cassio Nogueira Januario, 7.40 / 10000591, 
Clibia Tamandare Goncalves, 4.10 / 10000287, Daniel de Oliveira Sampaio, 5.80 / 10000081, Daniel Parente do Nascimento, 5.90 / 
10000417, Domingos Galvao de Melo, 6.40 / 10000178, Eduardo Soares Lins de Carvalho, 6.40 / 10000079, Everton Anderson de Souza, 
7.00 / 10000478, Eziel Malaquias da Fonseca, 6.80 / 10000196, Fellipe Vilas Boas Fraga, 6.80 / 10000384, Fernanda de Souza Degam, 4.70 
/ 10000386, Flavio Brito Gomes, 5.90 / 10000248, Francisco Rubens Costa Silva Angelo, 6.10 / 10000374, Frederico Josue Silva Passos 
Dias, 6.30 / 10000675, Hanalla Marielly Souza, 4.30 / 10000262, Hiosef Kenedy Santos Storari, 7.20 / 10000726, Igor Rocha da Silva, 3.60 
/ 10000308, Janaina Karla de Souza Mota, 3.80 / 10000555, Johannes Miranda Meira, 7.00 / 10000109, Juan Carlos de Souza Astenreter, 
4.90 / 10000554, Jussara Coelho Ribeiro, 7.30 / 10000071, Kassiana Rene Gomes, 4.80 / 10000066, Kerson Nascimento de Carvalho, 6.10 
/ 10000625, Leonardo Mateus dos Santos Moraes, 5.30 / 10000396, Leticia Veronica Marques da Cruz, 2.50 / 10000632, Lorena Lucena 
Vasconcelos Campioni, 6.20 / 10000583, Lucas Almeida Costa, 4.70 / 10000072, Lucas Cruz de Oliveira, 7.00 / 10000280, Lucas Tortola 
Ferreira, 7.00 / 10000136, Ludmila Nunes Braga, 4.70 / 10000242, Luiz do Carmo Cleto Rocha Filho, 6.50 / 10000627, Manoel Fonseca da 
Cunha, 4.30 / 10000077, Marcio Nascimento Lopes, 6.70 / 10000335, Marcos Antonio Moreira Fidelis, 5.60 / 10000616, Maria Aparecida 
Pereira, 5.40 / 10000371, Maria Clara Rocha Nunes, 5.90 / 10000410, Marilia Wermuth Heredia, 4.50 / 10000251, Natalia Talia Andrade 
de Oliveira, 5.10 / 10000596, Neemias Pereira Santos, 5.70 / 10000087, Nilza Ramos Bastos, 6.00 / 10000031, Paulo Roberto Sampaio 
Coqueiro, 5.70 / 10000328, Pedro Santana de Sousa, 6.70 / 10000054, Rafael Augusto Ramires Nunes Ormond, 5.00 / 10000480, Rafael 
de Moura Barros, 5.20 / 10000438, Raiza Vasconcelos de Freitas, 4.30 / 10000624, Roberto Nogueira Mota, 4.60 / 10000452, Sadre Pantoja 
Alho, 5.20 / 10000207, Silvana Soares Ribeiro Felker Andreis, 7.00 / 10000332, Sinntia da Silva Santos, 4.80 / 10000700, Thales Bezerra 
Fernandes, 4.90 / 10000204, Thiago Anselmo Guimaraes, 5.60 / 10000084, Tony Rodrigo Barroso Martins, 7.20 / 10000673, Uendel Roger 
Galvao Monteiro, 5.80 / 10000059, Uesley Soares da Silva, 4.60 / 10000150, Valdecy Alves dos Santos, 7.00 / 10000630, Valdemir Batista 
do Nascimento Silva, 6.70 / 10000188, Veronica de Souza Lima, 4.10 / 10000621, Vinicius de Oliveira Maran, 6.30 / 10000040, Wilma 
Fernandes Trindade, 4.90.

 

1.1.2 REMOÇÃO

10000531, Arijoel Cavalcante dos Santos, 5.00 / 10000343, Barbara Pastorello, 6.50 / 10000120, Cleony de Fatima Almeida de 
Oliveira Azevedo, 5.50 / 10000573, Dirlei Horn, 4.70 / 10000197, Fellipe Vilas Boas Fraga, 6.60 / 10000428, Fernando Janio Degam, 6.10 
/ 10000235, Fernando O Grady Cabral Junior, 5.90 / 10000075, Flavia Repiso Mesquita, 6.00 / 10000172, Flavio Violato Benteo, 5.50 / 
10000115, Guilherme Jose de Almeida, 5.50 / 10000263, Hiosef Kenedy Santos Storari, 6.70 / 10000141, Joao Henrique Tatibana de Souza, 
6.00 / 10000127, Jose de Alencar Neto, 6.60 / 10000103, Jose Messias dos Santos Calazans, 5.80 / 10000477, Lara Fernanda Cavalcante 
Queiroz, 4.60 / 10000475, Lucas Geraseev Pinheiro Machado, 6.00 / 10000336, Marcos Antonio Moreira Fidelis, 5.80 / 10000617, Maria 
Aparecida Pereira, 5.70 / 10000482, Maximillian Pereira de Souza, 5.60 / 10000520, Nafe de Jesus de Oliveira, 5.10 / 10000213, Natalia 
Bissoli de Araujo Moreira, 5.70 / 10000057, Sara Morais de Oliveira, 5.80 / 10000313, Valeria Fernanda Zolinger, 6.10.

 
1.1.2.1 Resultado final dos(as) candidatos(as) que solicitaram concorrer como pessoas com deficiência na prova objetiva de seleção, 

na seguinte ordem: número de inscrição, nome do(a) candidato(a) em ordem alfabética e nota final na prova objetiva de seleção.

10000531, Arijoel Cavalcante dos Santos, 5.00 / 10000573, Dirlei Horn, 4.70 / 10000197, Fellipe Vilas Boas Fraga, 6.60 / 10000235, 
Fernando O Grady Cabral Junior, 5.90 / 10000477, Lara Fernanda Cavalcante Queiroz, 4.60 / 10000482, Maximillian Pereira de Souza, 5.60 
/ 10000520, Nafe de Jesus de Oliveira, 5.10.

 

2 DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA E PRÁTICA

2.1 Convocação para a prova escrita e prática, na seguinte ordem: modalidade de outorga, número de inscrição e nome do(a) 
candidato(a) em ordem alfabética.

2.1.1 PROVIMENTO

10000053, Adriel Marques de Aguiar / 10000061, Alessandra Leal da Silva / 10000018, Alexandre Alliprandino Medeiros / 10000299, 
Aline Tostes Correa / 10000093, Ana Beatriz Nunes Paiva do Amaral / 10000409, Ana Clara Chaves Marques / 10000078, Anderson Calebe 
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Diniz Teodoro / 10000739, Anderson Simoes Schmitz / 10000284, Andre Matheus de Assis Morais / 10000062, Andre Sant Ana da Silva / 
10000376, Andreia Luzia Carvalho Mesquita Garcia Sobrinho / 10000014, Andreia Macario da Silva de Paula / 10000734, Andreia Ricas 
Palhares / 10000622, Antonia Vitoria Matias de Sousa / 10000484, Antonio Marques Goncalves de Oliveira / 10000443, Artur Silva de Aguiar 
/ 10000509, Artur Zamperlini Cochito / 10000715, Barbara Pastorello / 10000164, Breno Jardim Silva / 10000168, Bruno da Silva Campos 
/ 10000256, Camila de Oliveira Gregorio / 10000163, Carlos Eduardo Amador Costa / 10000580, Cassio Nogueira Januario / 10000505, 
Claudio Pereira do Nascimento / 10000121, Cleony de Fatima Almeida de Oliveira Azevedo / 10000290, Daniel Keunecke Brochado / 
10000721, Danilo Berttove Herculano Dias / 10000206, Danilo Bezerra de Castro / 10000039, Danilo Costa Neves Paoliello / 10000021, 
Debora Fernanda Ferreira / 10000417, Domingos Galvao de Melo / 10000363, Edilson Dege Junior / 10000099, Edson Roberto Celleghim 
/ 10000380, Eduardo Leonel Freire Neto / 10000184, Eduardo Murara Suchek / 10000178, Eduardo Soares Lins de Carvalho / 10000079, 
Everton Anderson de Souza / 10000478, Eziel Malaquias da Fonseca / 10000278, Felipe Augusto Rondon de Oliveira / 10000232, Felipe 
Nascimento Fontes / 10000196, Fellipe Vilas Boas Fraga / 10000613, Fernando Rafael Zilio Renofio / 10000076, Flavia Repiso Mesquita / 
10000171, Flavio Violato Benteo / 10000248, Francisco Rubens Costa Silva Angelo / 10000476, Francisco Silva Lima / 10000374, Frederico 
Josue Silva Passos Dias / 10000015, Frederico Meinberg Ceroy / 10000566, Gabriel Perlotti dos Santos / 10000036, Geraldo Uchoa de 
Amorim Junior / 10000431, Giovanni Weine Paulino Chaves / 10000651, Guilherme Francisco Alves Ribeiro Dias / 10000346, Guilherme Jose 
de Almeida / 10000433, Guilherme Masaiti Hirata Yendo / 10000504, Gustavo Augusto da Silva Araujo / 10000338, Gustavo Oliveira Krause 
/ 10000117, Helenilson Cunha Pontes / 10000143, Helio Fernandes da Silva Junior / 10000262, Hiosef Kenedy Santos Storari / 10000469, 
Hugo Silva de Aguiar / 10000737, Iara Vadirena Medeiros Belmudes Saretta / 10000645, Ideniria Felberk de Almeida / 10000490, Igor Borher 
/ 10000180, Italo Reboucas Castro / 10000209, Jair Carvalho Junior / 10000122, Janine Ludmilla Cherri Ogrodowczyk / 10000540, Jeferson 
Galvao de Melo / 10000112, Jessica Carmona Goulart / 10000140, Joao Henrique Tatibana de Souza / 10000555, Johannes Miranda Meira 
/ 10000129, Jose de Alencar Neto / 10000102, Jose Messias dos Santos Calazans / 10000728, Jose Vieira Marques Junior / 10000221, 
Jucimar Storari do Carmo / 10000653, Juliana Barros da Silveira / 10000727, Juliano Cezar Melo Aleixo / 10000615, Juliano Piva / 10000205, 
Julio Cesar Brito de Lima / 10000592, Julio Cesar de Medeiros Silva / 10000554, Jussara Coelho Ribeiro / 10000254, Kadiel Cavalcante 
Martins / 10000066, Kerson Nascimento de Carvalho / 10000527, Kleber Giovelli / 10000176, Leandro Vieira da Silva / 10000652, Leonardo 
Aquino Moreira Guimaraes / 10000011, Lia Bartolomei Rubim de Glavina Reino Muniz / 10000632, Lorena Lucena Vasconcelos Campioni 
/ 10000072, Lucas Cruz de Oliveira / 10000408, Lucas Edivandro Agostini / 10000280, Lucas Tortola Ferreira / 10000242, Luiz do Carmo 
Cleto Rocha Filho / 10000092, Lydiane Elena Peretta / 10000521, Marcelo Augusto Kelciauskas / 10000077, Marcio Nascimento Lopes 
/ 10000051, Marcius Fernando Koenemann Franco / 10000090, Marcus Vinicius Sousa de Azevedo / 10000085, Maria Andreza Franca 
Andrade / 10000161, Maria Emilia Emanueli de Souza Sanches Schott / 10000089, Mark Yshida Brandao / 10000295, Marlon Reinaldo 
Cardoso Scaramuzza / 10000042, Massashi Kochimizu / 10000033, Mateus Severiano da Costa / 10000225, Mateus Tavares de Queiroz 
/ 10000142, Matheus Cerazi Sartori / 10000133, Matheus Leite Almendra / 10000481, Maximillian Pereira de Souza / 10000454, Micael da 
Silva Caldas / 10000214, Natalia Bissoli de Araujo Moreira / 10000679, Neidiane Fernandes Martins Soares / 10000087, Nilza Ramos Bastos 
/ 10000328, Pedro Santana de Sousa / 10000681, Pedro Schwab Horst / 10000494, Pierre Christian da Costa Henriques / 10000020, Rafael 
Bastos Marques / 10000294, Rafaelly Andressa Mailho Farias / 10000680, Renan Marinello / 10000316, Rene Gomes da Silva Junior / 
10000620, Ricardo Fabricio Seganfredo / 10000255, Ricardo Fachin Cavalli / 10000288, Rodolpho Clemente Neto / 10000167, Rodrigo Badan 
Betioli / 10000676, Rodrigo Rios Flores / 10000058, Sara Morais de Oliveira / 10000207, Silvana Soares Ribeiro Felker Andreis / 10000716, 
Silvio dos Santos Neto / 10000348, Simone Dutra Bayer / 10000347, Talysson de Queiroz Pereira Belfort / 10000603, Thaisa Bernhardt Ribeiro 
/ 10000243, Thiago Aires Estrela / 10000185, Thiago Felker Andreis / 10000084, Tony Rodrigo Barroso Martins / 10000634, Tulio de Oliveira 
Dorinho / 10000150, Valdecy Alves dos Santos / 10000630, Valdemir Batista do Nascimento Silva / 10000314, Valeria Fernanda Zolinger / 
10000489, Valter Nogueira e Vasconcelos Neto / 10000195, Vanusa Souza da Cunha Rizzo / 10000621, Vinicius de Oliveira Maran / 10000315, 
Vitor Pimentel de Oliveira / 10000320, Wagner Martins / 10000281, Wilian Charly Oliveira / 10000353, Yann Santos Teixeira.

 
2.1.1.1 Convocação do(as)s candidatos(as) que solicitaram concorrer como pessoas com deficiência para a prova escrita e prática, 

na seguinte ordem: número de inscrição e nome do(a) candidato(a) em ordem alfabética.

10000018, Alexandre Alliprandino Medeiros / 10000409, Ana Clara Chaves Marques / 10000284, Andre Matheus de Assis Morais / 
10000062, Andre Sant Ana da Silva / 10000376, Andreia Luzia Carvalho Mesquita Garcia Sobrinho / 10000014, Andreia Macario da Silva 
de Paula / 10000443, Artur Silva de Aguiar / 10000184, Eduardo Murara Suchek / 10000178, Eduardo Soares Lins de Carvalho / 10000196, 
Fellipe Vilas Boas Fraga / 10000015, Frederico Meinberg Ceroy / 10000469, Hugo Silva de Aguiar / 10000490, Igor Borher / 10000180, 
Italo Reboucas Castro / 10000555, Johannes Miranda Meira / 10000727, Juliano Cezar Melo Aleixo / 10000592, Julio Cesar de Medeiros 
Silva / 10000011, Lia Bartolomei Rubim de Glavina Reino Muniz / 10000142, Matheus Cerazi Sartori / 10000481, Maximillian Pereira de 
Souza / 10000494, Pierre Christian da Costa Henriques / 10000680, Renan Marinello / 10000316, Rene Gomes da Silva Junior / 10000288, 
Rodolpho Clemente Neto / 10000630, Valdemir Batista do Nascimento Silva.

 
2.1.1.2 Convocação dos(as) candidatos(as) que se autodeclararam negros(as) para a prova escrita e prática, na seguinte ordem: 

número de inscrição e nome do(a) candidato(a) em ordem alfabética.

10000035, Adao Ricardo de Freitas / 10000053, Adriel Marques de Aguiar / 10000135, Allan Almeida Costa / 10000264, Amanda 
Almeida Costa / 10000029, Anderson Italo Pereira / 10000062, Andre Sant Ana da Silva / 10000401, Anne Karoline Pereira dos Santos / 
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10000622, Antonia Vitoria Matias de Sousa / 10000369, Ather Aguiar / 10000660, Bruno Henrique Teodoro Francisco / 10000441, Camila de 
Souza Zeferino / 10000580, Cassio Nogueira Januario / 10000591, Clibia Tamandare Goncalves / 10000287, Daniel de Oliveira Sampaio / 
10000081, Daniel Parente do Nascimento / 10000417, Domingos Galvao de Melo / 10000178, Eduardo Soares Lins de Carvalho / 10000079, 
Everton Anderson de Souza / 10000478, Eziel Malaquias da Fonseca / 10000196, Fellipe Vilas Boas Fraga / 10000384, Fernanda de Souza 
Degam / 10000386, Flavio Brito Gomes / 10000248, Francisco Rubens Costa Silva Angelo / 10000374, Frederico Josue Silva Passos 
Dias / 10000675, Hanalla Marielly Souza / 10000262, Hiosef Kenedy Santos Storari / 10000726, Igor Rocha da Silva / 10000308, Janaina 
Karla de Souza Mota / 10000555, Johannes Miranda Meira / 10000109, Juan Carlos de Souza Astenreter / 10000554, Jussara Coelho 
Ribeiro / 10000071, Kassiana Rene Gomes / 10000066, Kerson Nascimento de Carvalho / 10000625, Leonardo Mateus dos Santos Moraes 
/ 10000396, Leticia Veronica Marques da Cruz / 10000632, Lorena Lucena Vasconcelos Campioni / 10000583, Lucas Almeida Costa / 
10000072, Lucas Cruz de Oliveira / 10000280, Lucas Tortola Ferreira / 10000136, Ludmila Nunes Braga / 10000242, Luiz do Carmo Cleto 
Rocha Filho / 10000627, Manoel Fonseca da Cunha / 10000077, Marcio Nascimento Lopes / 10000335, Marcos Antonio Moreira Fidelis / 
10000616, Maria Aparecida Pereira / 10000371, Maria Clara Rocha Nunes / 10000410, Marilia Wermuth Heredia / 10000251, Natalia Talia 
Andrade de Oliveira / 10000596, Neemias Pereira Santos / 10000087, Nilza Ramos Bastos / 10000031, Paulo Roberto Sampaio Coqueiro / 
10000328, Pedro Santana de Sousa / 10000054, Rafael Augusto Ramires Nunes Ormond / 10000480, Rafael de Moura Barros / 10000438, 
Raiza Vasconcelos de Freitas / 10000624, Roberto Nogueira Mota / 10000452, Sadre Pantoja Alho / 10000207, Silvana Soares Ribeiro 
Felker Andreis / 10000332, Sinntia da Silva Santos / 10000700, Thales Bezerra Fernandes / 10000204, Thiago Anselmo Guimaraes / 
10000084, Tony Rodrigo Barroso Martins / 10000673, Uendel Roger Galvao Monteiro / 10000059, Uesley Soares da Silva / 10000150, 
Valdecy Alves dos Santos / 10000630, Valdemir Batista do Nascimento Silva / 10000188, Veronica de Souza Lima / 10000621, Vinicius de 
Oliveira Maran / 10000040, Wilma Fernandes Trindade.

 
2.1.2 REMOÇÃO

10000343, Barbara Pastorello / 10000197, Fellipe Vilas Boas Fraga / 10000428, Fernando Janio Degam / 10000075, Flavia Repiso 
Mesquita / 10000263, Hiosef Kenedy Santos Storari / 10000141, Joao Henrique Tatibana de Souza / 10000127, Jose de Alencar Neto / 
10000475, Lucas Geraseev Pinheiro Machado / 10000313, Valeria Fernanda Zolinger.

 
2.1.2.1 Convocação dos(as) candidatos(as) que solicitaram concorrer como pessoas com deficiência para a prova escrita e prática, 

na seguinte ordem: número de inscrição, nome do(a) candidato(a) em ordem alfabética.

10000531, Arijoel Cavalcante dos Santos / 10000197, Fellipe Vilas Boas Fraga / 10000235, Fernando O Grady Cabral Junior / 
10000482, Maximillian Pereira de Souza / 10000520, Nafe de Jesus de Oliveira.

 

3 DA PROVA ESCRITA PRÁTICA

3.1 A aplicação da prova escrita e prática, no dia 8 de fevereiro de 2026, para os(as) candidatos(as) inscritos(as) para a modalidade 
de ingresso por provimento, seguirá o horário local, conforme descrito abaixo:

Abertura dos portões
 

7 horas
 

Fechamento dos portões
 

7 horas e 45 minutos
 

Início das provas
 

8 horas 
 

Tempo de aplicação da prova   
 

5 horas
 

 
3.2 A aplicação da prova escrita e prática, no dia 8 de fevereiro de 2026, para os(as) candidatos(as) inscritos(as) para a modalidade 

de ingresso por remoção, seguirá o horário local, conforme descrito abaixo:

Abertura dos portões
 

14 horas
 

Fechamento dos portões
 

14 horas e 45 minutos
 

Início das provas
 

15 horas 
 

Tempo de aplicação da prova   
 

5 horas
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3.3 O(A) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ro_25_
notarios, a partir do dia 30 de janeiro de 2026, para verificar o seu local e o seu horário de provas, por meio de consulta individual, devendo, 
para tanto, informar os dados solicitados. O(a) candidato(a) somente poderá realizar as provas no local e no horário designados na consulta 
individual disponível no endereço eletrônico citado acima.

3.4 O(A) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora 
do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, do comprovante de 
inscrição e do documento de identidade original.

3.5 Será eliminado(a) do concurso o(a) candidato(a) que, durante a realização da(s) prova(s), for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, 

smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou 
com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos 
e mensagens etc.;

b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante 

e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).

3.6 O(A) candidato(a) deve observar todas as instruções contidas nos itens 9 e 17 do Edital nº 1/2025, suas alterações, e neste edital.

3.7 Não haverá segunda chamada para a realização das provas escritas de natureza prática. O não comparecimento à prova 
implicará a eliminação do concurso.

3.8 Não serão realizadas provas escritas de natureza prática, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e dos horários 
predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 3.3 deste edital.

 

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra o resultado final na prova objetiva 
de seleção estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 30 de janeiro de 2026, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/tj_ro_25_notarios.

4.1.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do(a) candidato(a), que impossibilitem a visualização 
das justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento.

4.2 O edital de resultado provisório na prova escrita e prática será publicado Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia e 
divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ro_25_notarios, na data provável de 11 de março de 
2026.

 
Des. Glodner Luiz Pauletto 

Presidente da Comissão do VII Concurso Extrajudicial
Corregedor-Geral da Justiça do TJRO
 

Documento assinado eletronicamente por GLODNER LUIZ PAULETTO, Presidente da Comissão, em 23/01/2026, às 
13:00 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 5402072 e o código CRC 346A284C.

http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ro_25_notarios
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ro_25_notarios
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ro_25_notarios
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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SECRETARIA GERAL

Identificação Portaria Nº 60 de 02/12/2025

Apelido ---

Temas

Ementa
Determina a realização de inspeção para verificação do funcionamento de setores administrativos e judiciais do Tribunal de Justiça

do Estado de Rondônia, bem como de serventias extrajudiciais.

Situação Vigente

Situação STF ---

Origem Corregedoria

Fonte DJe/CNJ n. 268/2025, de 3 de dezembro de 2025, p. 12-13.

Alteração

Legislação Correlata Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça

Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça

 

Observação /

CUMPRDEC /

CONSULTA

SEI n. 20272/2025

 

Texto Texto Original 

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a atribuição da Corregedoria Nacional de Justiça de realizar inspeções para apurar fatos relacionados ao

funcionamento dos serviços judiciais e auxiliares, havendo ou não evidências de irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 53 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça e nos artigos 43 a 54

do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o dever da Corregedoria Nacional de Justiça de zelar pelo aprimoramento dos serviços judiciários,

fiscalizando as diversas unidades do Poder Judiciário e os serviços por ele fiscalizados (art. 103-B, § 4°, da Constituição

Federal),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instaurada a inspeção em setores administrativos e judiciais de primeiro e segundo graus de jurisdição do Tribunal

de Justiça do Estado de Rondônia, bem como nas serventias extrajudiciais desta Unidade da Federação.

Art. 2º Designar o dia 4 de fevereiro de 2026 para o início da inspeção e o dia 6 de fevereiro de 2026 para o seu encerramento.

Parágrafo único. Durante a inspeção - ou em razão dela, os trabalhos forenses e os prazos processuais não serão suspensos.

Art. 3º Determinar que os trabalhos de inspeção sejam realizados das 9h às 17h e que, durante todo o período da inspeção,

permaneçam nos setores, ao menos, um magistrado e um servidor, com conhecimento suficiente para prestar informações à

equipe de inspeção.

Parágrafo único - Durante o período de inspeção, os atendimentos ao público interno e externo (magistrados, servidores,

associações, sindicatos, advogados, cidadãos, entre outros) serão realizados pela equipe de apoio da inspeção, no período

matutino, das 9h30 às 11h30, e no período vespertino, das 14h30 às 16h30, exceto no último dia, quando ocorrerão apenas

no turno da manhã.

Art. 4º Determinar que o Tribunal mantenha atualizada a Base Nacional do Poder Judiciário - Datajud.

Art. 5º Determinar o acesso irrestrito da equipe da Corregedoria Nacional de Justiça do CNJ aos sistemas judiciais e

administrativos do Tribunal, desde a publicação desta Portaria até a publicação do relatório de inspeção julgado em Sessão

Plenária.

Art. 6º Determinar ao Gabinete da Corregedoria Nacional de Justiça as seguintes providências:

I - expedir ofícios ao Presidente do Tribunal de Justiça e ao Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Rondônia, convidando-os

para a inspeção e solicitando-lhes:

04/12/2025, 11:19 atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/6517

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/6517 1/2
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a) a publicação desta Portaria no Diário da Justiça Eletrônica e no site do Tribunal, em local de destaque, a partir de 23 de

janeiro de 2026; e

b) a disponibilização, na sede administrativa do Tribunal, de espaço adequado para a equipe de inspeção, dotado de número

suficiente de computadores conectados à internet e de impressoras, destinado à análise de documentos e informações

colhidas, bem como de sala de reuniões para reuniões e para atendimentos ao público interno e externo;

c) a adoção das providências necessárias ao apoio logístico, inclusive quanto à divulgação da inspeção, transporte, segurança e

cerimonial.

II - expedir ofícios ao Procurador-Geral de Justiça, ao Procurador-Geral do Estado, ao Defensor Público-Geral do Estado, ao

Presidente da Seccional da OAB de Rondônia, ao Presidente da Associação dos Magistrados do Estado e às demais

autoridades locais, convidando-os para as cerimônias de abertura e de encerramento da inspeção, caso haja interesse, bem

como para diálogos institucionais relacionados à inspeção,observando-se sempre o respeito à autonomia e à independência

dos procedimentos indicados pela Corregedoria Nacional de Justiça nas atividades realizadas nas unidades inspecionadas.

Art. 7º Delegar os trabalhos de inspeção (art. 49, §1º, do RICNJ e art. 45, §1º, do RGCNJ) aos seguintes magistrados:

I - Desembargador Arnoldo Camanho de Assis, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios;

II - Juiz de Direito Lizandro Garcia Gomes Filho, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios;

§ 1º - A designação dos nomes dos outros magistrados e dos servidores que auxiliarão os trabalhos de inspeção e

assessoramento será realizada em momento oportuno, mediante ofício, e anterior ao início da inspeção.

§ 2º - A equipe de inspeção disporá de livre ingresso nos locais onde se processem as atividades inspecionadas, podendo, se

entender conveniente, acessar documentos, livros, registros de computadores ou qualquer outro dado ou elemento de prova,

inclusive para fins de cópia, que reputar relevante para os propósitos da inspeção, nos termos do art. 49 do RICNJ.

§ 3º - A equipe de inspeção poderá requisitar, das autoridades fiscais, financeiras e de outras autoridades competentes,

informações, exames, perícias ou documentos, sigilosos ou não, imprescindíveis ao esclarecimento de processos ou

procedimentos submetidos à sua apreciação, nos termos do art. 8º, V, do RICNJ.

Art. 8º Determinar a autuação deste expediente como inspeção, o qual deverá tramitar sob segredo de justiça.

Art. 9º Determinar a publicação desta portaria no Diário da Justiça eletrônico do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Corregedor Nacional de Justiça
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PORTARIAS

Portaria Conjunta n. 76/2026-JSG-SGP
A JUÍZA SECRETÁRIA GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Ato 57 (5372590), disponibilizado no DJE n. 6 de 12 de janeiro 
de 2026,

Considerando o que consta no processo eletrônico Sei abaixo,

R E S O L V E M:

Art. 1º CONCEDER gozo de licença-prêmio por assiduidade à servidora relacionada no anexo único desta Portaria, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, nos termos do art. 123 da LC 068/92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2016/05/LC_n._68_-_Regime_jur%C3%ADdico_dos_servidores_de_RO_-_atualizado_at%C3%A9_LC_n._794-2014%C2%B2.pdf
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